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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Prefeitura Municipal de Coronel Ezequiel

LE I NQ -,l$'0/72 DE J fcc ~ DE NOVEMBRO DE I972

CRIA ~ CARGO DE SUPERV1S0R aE MERENDA Es
COLAR, JUNTO A SECRETARIA SE EDUCAÇÃO E
CULTURA MUNI.CJPAL E 0.(OUTRAS PROVIDÊN--J
CIAs.

o PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL, ESTADO DO RIO -

GRANDE DO NORTE, NO USO DE SUAS ATRIBUiÇÕES LEGAIS, NOS TERMOS DA LEI

NQ 3.846, OE 07 DE AGÔSTO DE 1970 (LEI ORGlNICA DOS MtJNICfpIOS)

ARTl. I;Q- FICA ACRESSIDO NO (TEM "III. DO ARTISO IQ DA LEI'

NQ 40/70, DE IQ DE"JULlHODE r 970,.o -CARGO EM cOMissÃo - PADRÃO "cc-i"
OE SUPERVISOR DE MERENDA ESCOLAR - JUNTO AO SETOR DE EDUCAÇÃO E~CULT~

RA,.

,ART. 2Q - OS VENCIMENTOS DO TITULAR DO CARGO ORA CRIADO.

SERÁ OE CR$-180,OO (CENTO E OITENTA CRUZEIROS), CONSIGNADO NO ORÇAME!!

TO PARA O EXERCrCIO OE I97l.

ART. 3Q - As ATRIBUiÇÕES DO TITULAR DO CARGO ORA CRIADO, ,~,

SERÃO AS SEGUINTES:- (,)-PREPARAR EXPEDIENTES RELACIONADOS COM AQUI

SI,ÇÃO,DISTRIBUiÇÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS DE MERENOA ESCOLAR; (2)-AQ

XILIAR O SUPERVISOR DO ENSINO MUNICIPAL, NA~ ATIVIOADES RELACIONADAS

COM O ENSINO DE Iº-GRAU NO MUNICíp10, NAS ATlvrDADES RELACIONADAS II ~
COM O SETOR DE MOBRAL MUNICIPAL; (3)-RESPONDENR O EXPEDIENTE NOS DIAs

ÚTEIS, OBEDECENDO O HORÁRI'O,NORMAL DETtRMINADO PELO CHEFE DO EXE:CUTI-

VO MUNICIPAL.
'-

ART\!4Q - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBL!

CAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSiÇÕES EM CONTRÁRIO.

GABINETE DO PREFEITO MQNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL, EST~

DO DO RIO GR~NDE DO NORTE, EM ~ OE NOVEMBRO OE 1972.,
LOPES O

(=PREFEITO=) =
= SOUZA =

RESP,.PISECRET ARI A) =


